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PROCEDIMENTO CORRECIONAL PADRÃO


	Código: IP026
	Versão: 02

	 CATALOGAÇÃO DO FATO 

	
LC 04/1990, Art. 144, inciso XIII - Aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro.


	APLICAÇÃO 

	
Este procedimento correcional aplica-se às investigações preliminares de casos em que o servidor aceitar comissão, emprego ou pensão de Estado estrangeiro, sem licença do Governo do Estado.
O dispositivo veda que o servidor público aceita trabalhar para o Estado estrangeiro, de forma a tutelar  a lealdade e o compromisso do agente público com o Estado brasileiro. 
É inadmissível, em qualquer caso, que o servidor público federal estabeleça relação jurídica com Estado estrangeiro para recebimento de comissão ou pensão, como vínculo de emprego.
O Manual Administrativo Disciplinar e Sindicância, folhas 1359, diz que: “ Os interesses do país podem ser postos em risco no caso de servidor que aceita benesses financeiras ou mesmo assume  vínculo empregatícios com Estado estrangeiro, sobretudo quando se trata de agente público com acesso a informações privilegiadas.” 


	OPERACIONALIZAÇÃO

	
1. Identificar o histórico do fato e os supostos envolvidos;
Anexar cópia do documento que promete a comissão; faz a proposta de emprego ou pensão, se houver;
2. Realizar entrevista com os envolvidos*;
3. Realizar entrevista com o denunciante* - se houver;
4. Realizar entrevista com os servidores que possam ter presenciado algo relacionado ao fato*;
5. Coletar dados das trativas via mensagem de Whatsapp ou outro meio qualquer, se houver;
6. Juntar demais documentos relacionados ao fato.

* Utilizar modelo PCP-IPS-045

	POSSÍVEL  ENQUADRAMENTO

	
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 144, inciso XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de Estado estrangeiro, sem licença do Governador do Estado.
[bookmark: _heading=h.xv5h92jkfeza]

	 POSSÍVEL PENALIDADE

	
Demissão 

Art. 144, inciso XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de Estado estrangeiro, sem licença do Governador do Estado.
[bookmark: _heading=h.gtfacyp1w3kz]
[bookmark: _heading=h.ox9iul57heb7]Art. 159. A demissão será aplicada nos seguintes casos:
[bookmark: _heading=h.9hxd2xpvz382](...)
XIII - transgressão do artigo 144, incisos X a XVII.
Art. 161. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver praticado, na atividade, falta punível com a demissão.

Art. 162. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo efetivo será aplicada nos casos de infração sujeita a penalidades de suspensão e de demissão.
Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o artigo 45, o ato será convertido em destituição de cargo em comissão prevista neste artigo.

Art. 164. A demissão ou a destituição de cargo em comissão por infringência do artigo 144, inciso X, XII e XIII, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público estadual, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos.
Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público estadual o servidor que for demitido ou destituído do cargo em comissão por infringência do artigo 159, Inciso I, IV, VIII, X e XI.


	REFERÊNCIAS

	
Lei Complementar nº 04/1990.
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